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APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência 

ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1. DADOS DO PROCESSO  

Nº do Processo: 23124/2024 
 

Estudo Preliminar nº: 77/2024 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Setor / Órgão: Gerencia de Saúde Mental 
 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio 

básico para a elaboração do Termo de Referência para Aquisição, 

sob demanda, de Gêneros Alimentícios, para atender a necessidade 

da Gêrencia de Saúde Mental, pelo período de 1 (um) ano. 

 

Equipe de 

Planejamento: 

Gestor: Igor Faria de Jesus – Mat.: 063.036 
 

Apoio Técnico: Flávia Pinheiro Teixeira – Mat.: 112.098 
 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – Mat.: 063.454 
 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 
 

 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, 

porém, cabe destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por 

esta Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos 

itens nelas utilizados. 

 

Trata-se de um objeto indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde. A aquisição irá 

compor com o estoque de Gêneros Alimentícios, como Hortifrutigranjeiro, Laticínios, Cereais 

Estocáveis e Carne, itens necessários para a alimentação dos usuários das unidades e de seus 

diversos funcionários que desenvolvem as diversas ações de saúde das unidades. Diante disto, a 



PROCESSO Nº: 23.124/2024 
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 

______   

 

Secretaria Municipal de Saúde no Intuito de garantir todos os requisitos mínimos de 

Infraestrutura, e de preservar os direitos de todos os que utilizam as unidades, faz-se necessária a 

aquisição dos itens que irão compor o estoque de Gêneros Alimentícios. 

 

Ressalta-se que as especificações técnicas, bem como os quantitativos dos objetos solicitados, 

foram indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, as quais se responsabilizam por 

todas as informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta dos itens/grupos originados da produção de agricultores 

familiares, das suas organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais 

beneficiários da Lei n. 11.326, de 2006. 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 986/1969. 

 

Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de 

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção 

Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA). 

 

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional 

(RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa nº 75, de 8 de 

outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos ( RDC nº 

326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de 

embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de 

gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999). 

 

Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 239, 

de 26 de julho de 2018, da ANVISA. 

 

Atender às solicitações nos prazos estipulados. 

 

Aceitar o controle/análise de qualidade dos produtos, realizada pelas unidades requisitante. 

 

Fornecer os produtos descritos com rapidez e eficiência. 

 

Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com data de 

fabricação, validade de no mínimo 2/3 da validade total do material, e/ou vida útil, aos itens 

aplicáveis. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), não cabe para o 

objeto do presente. 
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Exigência de amostra, não cabe para o objeto do presente. 

 

Da vedação de contratação de marca/produto, não cabe para o objeto do presente. 

 

Exigência de carta de solidariedade, não cabe para o objeto do presente. 

 

Exigência de garantia de contratação, não cabe para o objeto do presente. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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O quantitativo solicitado teve como base o consumo dos anos de 2023 e 2024, conforme 

justificativas acostadas às fls. 07/11, e planilhas de histórico de consumo acostadas às fls. 12/33. 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID TOTAL 

LOTE 1 – HORTIFRUTIGRANJEIRO 

1 463819 AGRIÃO KG 62 

2 463833 ALFACE LISA KG 266 

3 463832 ALFACE CRESPA KG 214 

4 463836 ALFACE ROXA KG 214 

5 463882 CHEIRO VERDE - CEBOLINHA KG 155 

6 463930 CHEIRO VERDE - SALSA KG 155 

7 463898 HORTELÃ KG 72 

8 463837  BRÓCOLIS KG 240 

9 463822 COUVE MANTEIGA KG 193 

10 463938 ALHO KG 760 

11 463781 CEBOLA KG 714 

12 463809 PIMENTÃO VERDE KG 176 

13 463795 AIPIM/MANDIOCA KG 426 

14 467346 ABÓBORA MADURA KG 852 

15 463749 ABOBRINHA ITALIANA KG 321 

16 463760 BATATA BAROA KG 237 
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17 463753 BATATA DOCE KG 294 

18 463754 BATATA INGLESA KG 1670 

19 463767 BETERRABA KG 232 

20 463770 CENOURA KG 694 

21 463778 CHUCHU KG 492 

22 463831 COUVE-FLOR KG 384 

23 463824 ESPINAFRE KG 143 

24 463789 INHAME KG 486 

25 463796 PEPINO KG 238 

26 4811121 REPOLHO VERDE KG 352 

27 463829 REPOLHO ROXO KG 211 

28 481106 TOMATE (SALADA) KG 684 

29 481123 VAGEM MANTEIGA KG 358 

30 467374 ABACAXI KG 240 

31 464380 BANANA D’ÁGUA KG 1312 

32 464381 BANANA PRATA KG 1408 

33 464388 CAQUI KG 219 

34 464392 GOIABA VERMELHA KG 408 

35 464394 LARANJA LIMA KG 312 

36 464396 LARANJA SELETA KG 359 

37 464398 LIMÃO BRANCO TAITI KG 164 
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38 258252 MAÇÃ NACIONAL KG 902 

39 464405 MAMÃO FORMOSA KG 686 

40 464404 MAMÃO PAPAIA KG 739 

41 464418 MELANCIA KG 928 

42 464425 PÊRA KG 506 

43 464436 TANGERINA PONKAN KG 584 

44 464438 UVA ITÁLIA KG 231 

45 464439 UVA ROSADA KG 291 

46 466549 AMEIXA NACIONAL KG 197 

47 464393 LARANJA PERA KG 385 

48 464410 MANGA ROSA KG 513 

49 464422 MELÃO KG 490 

50 446618 

OVO,GALINHA EXTRA, CLASSE A, BRANCO, 

ACONDICIONADO EM CAIXA COM UMA DÚZIA, 

PERFAZENDO NO MÍNIMO 720g. 

DZ 1316 

LOTE 2 – LATICÍNIOS 

51 446704 
IOGURTE DE FRUTAS (SORTIDO) - EMBALAGEM 

C/ NO MÍNIMO 900G 

UNIDA

DE 
1398 

52 446384 
MANTEIGA COM SAL - EMBALAGEM C/ NO 

MÍNIMO 200G 
POTE 746 

53 425288 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, EM 

EMBALAGEM ORIGINAL COM 200G. ISENTO DE 

GORDURAS TRANS. 

UNIDA

DE 
237 

54 446649 
QUEIJO PARMESÃO RALADO - EMBALAGEM C/ 

100G 

UNIDA

DE 
248 

55 446636 QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG 292 
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56 446661 QUEIJO MINAS FRESCAL KG 626 

LOTE 3 – CEREAIS / ESTOCÁVEIS 

57 463699 
MARGARINA COM SAL E GORDURAS TRANS. - 

EMBALAGEM C/ 500G 

EMBA

LAGE

M 

680 

58 458904 
ARROZ POLIDO AGULHINHA - LONGO FINO TIPO 

1 - EMBALAGEM C/ 5KG 

UNIDA

DE 
864 

59 564552 FEIJÃO PRETO - TIPO 1 - EMBALAGEM C/ 1KG 
UNIDA

DE 
2371 

60 464562 
FEIJÃO FRADINHO - TIPO 1 - EMBALAGEM C/ 

1KG 

UNIDA

DE 
618 

61 463690 
MILHO PARA CANJICA BRANCA - EMBALAGEM 

C/ 500G 

PACOT

E 
257 

62 459072 
CANJIQUINHA MILHO AMARELA  PURA - EMB. 1 

KG 

UNIDA

DE 
307 

63 470688 FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM C/ 1KG KG 307 

64 458918 
FARINHA DE MESA FINA (OU DE MANDIOCA) - 

CRUA, FINA, TIPO 1 - EMBALAGEM C/ 1KG 
KG 570 

65 459586 FERMENTO QUÍMICO - EMBALAGEM C/ 100G 
UNIDA

DE 
146 

66 465332 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E SEM FERMENTO 

- EMBALAGEM C/ 1KG 
KG 490 

67 626330 FARINHA PARA QUIBE - EMBALAGEM C/ 500 G 
UNIDA

DE 
355 

68 458960 MASSA TALHARIM - EMBALAGEM C/ 500G 
PACOT

E 
512 

69 463699 MASSA DE ESPAGUETE - EMBALAGEM C/ 500G 
PACOT

E 
812 

70 458980 MASSA PARAFUSO - EMBALAGEM C/ 500G 
PACOT

E 
812 

71 232930 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - 

EMBALAGEM COM 400G - ISENTO DE GORDURA 

TRANS. 

PACOT

E 
1824 

72 232236 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - EMBALAGEM 

C/ 400G - ISENTO DE GORDURAS TRANS. 

PACOT

E 
1344 

73 402544 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO DE 

350G - ISENTO DE GORDURA TRANS. 

UNIDA

DE 
1404 

74 463692 ÓLEO DE SOJA - EMBALAGEM C/ 900ML 
UNIDA

DE 
1148 
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75 462824 
MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM C/ 

200G 

PACOT

E 
283 

76 461092 SAL REFINADO - EMBALAGEM C/ 1KG 
UNIDA

DE 
346 

77 463997 AÇÚCAR REFINADO  / EMBALAGEM COM 1 KG 
PACOT

E 
2.237 

78 469670 EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM COM 350G LT 712 

79 269223 
VINAGRE DE VINHO TINTO - EMBALAGEM C/ 

750ML 

UNIDA

DE 
168 

80 217096 VINAGRE, ÁLCOOL  - EMBALAGEM C/ 750ML 
UNIDA

DE 
408 

81 463593 CAFÉ TORRADO E MOÍDO - EMBALAGEM C/ 500G 
UNIDA

DE 
1142 

82 460501 AVEIA EM FLOCOS FINOS - EMBALAGEM C/ 170G 
UNIDA

DE 
539 

83 463556 CHOCOLATE EM PÓ - EMBALAGEM C/ 500G 
UNIDA

DE 
661 

84 459077 AMIDO DE MILHO PURO - EMBALAGEM C/ 500G 
UNIDA

DE 
722 

85 407523 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO - EMBALAGEM  

C/ 100 ML 

UNIDA

DE 
208 

86 279329 FÓSFORO CX C/ 40 PALITOS - PCT. C/ 10 CAIXAS 
PACOT

E 
180 

87 563916 
ORÉGANO DESIDRATADO - EMBALAGEM C/ 

250G 

UNIDA

DE 
155 

88 460486 
PALMITO INTEIRO EM CONSERVA - 

EMBALAGEM C/ 500G 

UNIDA

DE 
216 

89 462684 
PÊSSEGO EM CALDA - EMBALAGEM COM 450 

GRAMAS 
UN 168 

90 464758 
SUCO CONCENTRADO DE CAJU - EMBALAGEM 

C/ 500 ML 
GF 584 

91 464751 
SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ - 

EMBALAGEM C/ 500 ML 
GF 654 

92 464755 
SUCO CONCENTRADO DE UVA - EMBALAGEM C/ 

500 ML 
GF 654 

93 459658 MAIONESE - EMBALAGEM C/ 500G 
UNIDA

DE 
429 

94 464574 LENTILHA - EMBALAGEM C/ 500G 
UNIDA

DE 
122 

95 463904 
LOURO DESIDRATADO EM FOLHAS - 

EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 250G 

UNIDA

DE 
129 
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96 312777 
LEITE CONDENSADO  - EMBALAGEM C/ NO 

MÍNIMO 395G 
LT 635 

97 464012 LEITE DE COCO - EMBALAGEM COM 200ML 
UNIDA

DE 
284 

98 459663 CATCHUP - EMBALAGEM C/ 400G 
FRASC

O 
168 

99 256089 CHÁ DE CAMOMILA - CX C/ 10  SACHÊS CAIXA 472 

100 256088 CHÁ DE ERVA CIDREIRA - CX C/ 10  SACHÊS CAIXA 472 

101 401735 CHÁ DE ERVA DOCE - CX C/ 10  SACHÊS CAIXA 460 

102 462823 ERVILHA EM CONSERVA - EMBALAGEM C/ 200G LT 302 

103 462678 GOIABADA (DOCE) - EMBALAGEM C/ 1KG KG 546 

104 463698 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - 

LATA/VIDRO C/ 500 ML 

UNIDA

DE 
475 

105 446019 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, 

EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 400G. O PRODUTO 

DEVERÁ TER BOA SOLUBILIDADE. 

UNIDA

DE 
2.220 

106 237916 COCO RALADO - EMBALAGEM C/ 100G 
UNIDA

DE 
372 

107 462601 CREME DE LEITE - EMBALAGEM C/ 300G LT 635 

108 446535 DOCE DE LEITE - EMBALAGEM C/ 400G LT 455 

LOTE 4 – CARNE 

109 447384 ACÉM MOÍDO/PICADO KG 769 

110 447493 BUCHO BOVINO KG 24 

111 447733 CARNE SECA (FATIADA) KG 88 

112 447741 COSTELA SUÍNA SALGADA KG 46 

113 447429 COXÃO MOLE (CHÃ EM BIFE) KG 780 
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114 447487 FÍGADO BOVINO (BIFE) KG 48 

115 447442 LAGARTO PLANO KG 532 

116 447715 LINGUIÇA FINA DE PORCO KG 168 

117 449182 LINGUIÇA CALABRESA KG 336 

118 480968 LINGUIÇA DE PERNIL KG 172 

119 449182 LINGUIÇA PAIO KG 118 

120 447871 LOMBO SUÍNO (BIFE) KG 1184 

121 447744 LOMBO SUÍNO SALGADO KG 84 

122 444782 MORTADELA FATIADA KG 62 

123 447496 MÚSCULO BOVINO (CUBO) KG 1188 

124 447450 PATINHO BOVINO (BIFE) KG 1992 

125 447395 PEITO BOVINO KG 84 

126 447597 PEITO DE FRANGO (COM OSSO) KG 383 

127 447595 PEITO DE FRANGO (SEM OSSO) KG 1232 

128 447793 PEITO DE PERU FATIADO KG 62 

129 448897 PEIXE  (FILE DE MEDUSA) KG 1117 

130 447525 PERNIL SUÍNO (SEM OSSO) KG 492 

131 447774 PRESUNTO SEM CAPA DE GORDURA (FATIADO) KG 338 

132 447720 SALSICHA TIPO HOT DOG KG 262 

133 447632 SOBRECOXA DE FRANGO KG 2226 

134 447666 TOUCINHO DEFUMADO BACON KG 182 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Dentro do presente estudo, foram analisadas as contratações anteriores feita por esta Secretaria 

Municipal de Saúde, através do processo administrativo sob n° 16614/2023, onde foi verificado 

que não houve nenhuma dificuldade para a aquisição e o sucesso da licitação. 

 

Foram também analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros 

órgãos/entidades, por meio de consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem a 

necessidade das unidades requisitantes. 

 

OBJETO ÓRGÃO CONTRATANTE PREGÃO 

Gêneros Alimentícos Prefeitura Municipal de Itabaiana – SE 
001/2024 

Anexo 

Fonte: https://itabaiana.se.gov.br/download/edital-modelo-

aquisicao_022ece8c42666e44968af734.pdf 

 

Foi observado que para a aquisição do objeto, os estabelecimentos realizam a contratação de 
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forma similar à que se pretende adotar. 

 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do objeto, 

assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, 

com cesta de preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta 

reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem 

como seus diversos fornecedores para o objeto. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Em análise ao processo administrativo sob nº 4928/2023 e 16114/2023, onde contempla a mesma 

aquisição para o objeto, com base nas Atas de Registro de Preços sob nº 553/23, 082/24 e 083/24 

acostadas às fls. 34/48, estima-se o preço da contratação no valor de R$ R$ 964.173,53 

(novecentos e sessenta e quatro mil, cento e setenta e três reais e cinquenta e três centavos), 

conforme planilha abaixo: 

 

Item Catmat Especificação Unid Quant 
Último 

Preço 

Praticado 

Total 

LOTE 1 – HORTIFRUTIGRANJEIRO 

1 463819 AGRIÃO KG 62 R$ 11,00 R$ 682,00 

2 463833 ALFACE LISA KG 266 R$ 13,00 
R$ 

3.458,00 

3 463832 ALFACE CRESPA KG 214 R$ 13,92 
R$ 

2.978,88 

4 463836 ALFACE ROXA KG 214 R$ 18,60 
R$ 

3.980,40 

5 463882 
CHEIRO VERDE - 

CEBOLINHA 
KG 155 R$ 17,99 

R$ 

2.788,45 

6 463930 CHEIRO VERDE - SALSA KG 155 R$ 19,90 
R$ 

3.084,50 

7 463898 HORTELÃ KG 72 R$ 19,90 
R$ 

1.432,80 

8 463837 BRÓCOLIS KG 240 R$ 19,24 
R$ 

4.617,60 

9 463822 COUVE MANTEIGA KG 193 R$ 13,92 
R$ 

2.686,56 

10 463938 ALHO KG 760 R$ 14,00 
R$ 

10.640,00 

11 463781 CEBOLA KG 714 R$ 7,08 
R$ 

5.055,12 
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12 463809 PIMENTÃO VERDE KG 176 R$ 7,50 
R$ 

1.320,00 

13 463795 AIPIM/MANDIOCA KG 426 R$ 6,50 
R$ 

2.769,00 

14 467346 ABÓBORA MADURA KG 852 R$ 4,83 
R$ 

4.115,16 

15 463749 ABOBRINHA ITALIANA KG 321 R$ 5,33 
R$ 

1.710,93 

16 463760 BATATA BAROA KG 237 R$ 12,00 
R$ 

2.844,00 

17 463753 BATATA DOCE KG 294 R$ 5,92 
R$ 

1.740,48 

18 463754 BATATA INGLESA KG 1670 R$ 7,27 
R$ 

12.140,90 

19 463767 BETERRABA KG 232 R$ 5,08 
R$ 

1.178,56 

20 463770 CENOURA KG 694 R$ 6,50 
R$ 

4.511,00 

21 463778 CHUCHU KG 492 R$ 3,81 
R$ 

1.874,52 

22 463831 COUVE-FLOR KG 384 R$ 8,00 
R$ 

3.072,00 

23 463824 ESPINAFRE KG 143 R$ 13,40 
R$ 

1.916,20 

24 463789 INHAME KG 486 R$ 9,17 
R$ 

4.456,62 

25 463796 PEPINO KG 238 R$ 4,75 
R$ 

1.130,50 

26 
481112

1 
REPOLHO VERDE KG 352 R$ 5,42 

R$ 

1.907,84 

27 463829 REPOLHO ROXO KG 211 R$ 7,67 
R$ 

1.618,37 

28 481106 TOMATE (SALADA) KG 684 R$ 9,17 
R$ 

6.272,28 

29 481123 VAGEM MANTEIGA KG 358 R$ 12,33 
R$ 

4.414,14 

30 467374 ABACAXI KG 240 R$ 9,75 
R$ 

2.340,00 

31 464380 BANANA D’ÁGUA KG 1312 R$ 4,69 
R$ 

6.153,28 

32 464381 BANANA PRATA KG 1408 R$ 4,99 
R$ 

7.025,92 
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33 464388 CAQUI KG 219 R$ 5,49 
R$ 

1.202,31 

34 464392 GOIABA VERMELHA KG 408 R$ 7,50 
R$ 

3.060,00 

35 464394 LARANJA LIMA KG 312 R$ 7,00 
R$ 

2.184,00 

36 464396 LARANJA SELETA KG 359 R$ 5,67 
R$ 

2.035,53 

37 464398 LIMÃO BRANCO TAITI KG 164 R$ 5,83 R$ 956,12 

38 258252 MAÇÃ NACIONAL KG 902 R$ 11,83 
R$ 

10.670,66 

39 464405 MAMÃO FORMOSA KG 686 R$ 8,50 
R$ 

5.831,00 

40 464404 MAMÃO PAPAIA KG 739 R$ 8,50 
R$ 

6.281,50 

41 464418 MELANCIA KG 928 R$ 4,79 
R$ 

4.445,12 

42 464425 PÊRA KG 506 R$ 15,17 
R$ 

7.676,02 

43 464436 TANGERINA PONKAN KG 584 R$ 6,33 
R$ 

3.696,72 

44 464438 UVA ITÁLIA KG 231 R$ 18,00 
R$ 

4.158,00 

45 464439 UVA ROSADA KG 291 R$ 18,00 
R$ 

5.238,00 

46 466549 AMEIXA NACIONAL KG 197 R$ 23,30 
R$ 

4.590,10 

47 464393 LARANJA PERA KG 385 R$ 5,92 
R$ 

2.279,20 

48 464410 MANGA ROSA KG 513 R$ 9,83 
R$ 

5.042,79 

49 464422 MELÃO KG 490 R$ 9,17 
R$ 

4.493,30 

50 446618 

OVO,GALINHA EXTRA, 

CLASSE A, BRANCO, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA COM UMA DÚZIA, 

PERFAZENDO NO MÍNIMO 

720g. 

DZ 1316 R$ 8,40 
R$ 

11.054,40 

LOTE 2 – LATICÍNIOS 
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51 446704 

IOGURTE DE FRUTAS 

(SORTIDO) - EMBALAGEM 

C/ NO MÍNIMO 900G 

UNI

DAD

E 

1398 R$ 10,00 
R$ 

13.980,00 

52 446384 

MANTEIGA COM SAL - 

EMBALAGEM C/ NO 

MÍNIMO 200G 

POT

E 
746 R$ 10,00 

R$ 

7.460,00 

53 425288 

REQUEIJÃO CREMOSO 

TRADICIONAL, EM 

EMBALAGEM ORIGINAL 

COM 200G. ISENTO DE 

GORDURAS TRANS. 

UNI

DAD

E 

237 R$ 7,50 
R$ 

1.777,50 

54 446649 

QUEIJO PARMESÃO 

RALADO - EMBALAGEM 

C/ 100G 

UNI

DAD

E 

248 R$ 9,45 
R$ 

2.343,60 

55 446636 
QUEIJO MUSSARELA 

FATIADO 
KG 292 R$ 36,00 

R$ 

10.512,00 

56 446661 QUEIJO MINAS FRESCAL KG 626 R$ 34,50 
R$ 

21.597,00 

LOTE 3 – CEREAIS / ESTOCÁVEIS 

57 463699 

MARGARINA COM SAL E 

GORDURAS TRANS. - 

EMBALAGEM C/ 500G 

EMB

ALA

GEM 

680 R$ 8,00 
R$ 

5.440,00 

58 458904 

ARROZ POLIDO 

AGULHINHA - LONGO 

FINO TIPO 1 - 

EMBALAGEM C/ 5KG 

UNI

DAD

E 

864 R$ 38,56 
R$ 

33.315,84 

59 564552 
FEIJÃO PRETO - TIPO 1 - 

EMBALAGEM C/ 1KG 

UNI

DAD

E 

2371 R$ 9,97 
R$ 

23.638,87 

60 464562 
FEIJÃO FRADINHO - TIPO 

1 - EMBALAGEM C/ 1KG 

UNI

DAD

E 

618 R$ 12,20 
R$ 

7.539,60 

61 463690 

MILHO PARA CANJICA 

BRANCA - EMBALAGEM 

C/ 500G 

PAC

OTE 
257 R$ 6,96 

R$ 

1.788,72 

62 459072 

CANJIQUINHA MILHO 

AMARELA  PURA - EMB. 1 

KG 

UNI

DAD

E 

307 R$ 4,95 
R$ 

1.519,65 

63 470688 
FUBÁ DE MILHO - 

EMBALAGEM C/ 1KG 
KG 307 R$ 4,29 

R$ 

1.317,03 

64 458918 

FARINHA DE MESA FINA 

(OU DE MANDIOCA) - 

CRUA, FINA, TIPO 1 - 

EMBALAGEM C/ 1KG 

KG 570 R$ 7,20 
R$ 

4.104,00 
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65 459586 
FERMENTO QUÍMICO - 

EMBALAGEM C/ 100G 

UNI

DAD

E 

146 R$ 4,71 R$ 687,66 

66 465332 

FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL E SEM 

FERMENTO - 

EMBALAGEM C/ 1KG 

KG 490 R$ 6,31 
R$ 

3.091,90 

67 626330 
FARINHA PARA QUIBE - 

EMBALAGEM C/ 500 G 

UNI

DAD

E 

355 R$ 6,19 
R$ 

2.197,45 

68 458960 
MASSA TALHARIM - 

EMBALAGEM C/ 500G 

PAC

OTE 
512 R$ 6,47 

R$ 

3.312,64 

69 463699 
MASSA DE ESPAGUETE - 

EMBALAGEM C/ 500G 

PAC

OTE 
812 R$ 6,07 

R$ 

4.928,84 

70 458980 
MASSA PARAFUSO - 

EMBALAGEM C/ 500G 

PAC

OTE 
812 R$ 6,10 

R$ 

4.953,20 

71 232930 

BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRACKER - 

EMBALAGEM COM 400G - 

ISENTO DE GORDURA 

TRANS. 

PAC

OTE 
1824 R$ 7,43 

R$ 

13.552,32 

72 232236 

BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA - EMBALAGEM 

C/ 400G - ISENTO DE 

GORDURAS TRANS. 

PAC

OTE 
1344 R$ 7,64 

R$ 

10.268,16 

73 402544 

BISCOITO DOCE 

ROSQUINHA 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE NO MÍNIMO DE 350G - 

ISENTO DE GORDURA 

TRANS. 

UNI

DAD

E 

1404 R$ 7,50 
R$ 

10.530,00 

74 463692 
ÓLEO DE SOJA - 

EMBALAGEM C/ 900ML 

UNI

DAD

E 

1148 R$ 7,06 
R$ 

8.104,88 

75 462824 

MILHO VERDE EM 

CONSERVA - 

EMBALAGEM C/ 200G 

PAC

OTE 
283 R$ 4,29 

R$ 

1.214,07 

76 461092 
SAL REFINADO - 

EMBALAGEM C/ 1KG 

UNI

DAD

E 

346 R$ 3,18 
R$ 

1.100,28 

77 463997 
AÇÚCAR REFINADO  / 

EMBALAGEM COM 1 KG 

PAC

OTE 
2.237 R$ 5,36 

R$ 

11.990,32 

78 469670 
EXTRATO DE TOMATE - 

EMBALAGEM COM 350G 
LT 712 R$ 4,42 

R$ 

3.147,04 
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79 269223 

VINAGRE DE VINHO 

TINTO - EMBALAGEM C/ 

750ML 

UNI

DAD

E 

168 R$ 5,07 R$ 851,76 

80 217096 
VINAGRE, ÁLCOOL  - 

EMBALAGEM C/ 750ML 

UNI

DAD

E 

408 R$ 3,71 
R$ 

1.513,68 

81 463593 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

- EMBALAGEM C/ 500G 

UNI

DAD

E 

1142 R$ 18,50 
R$ 

21.127,00 

82 460501 
AVEIA EM FLOCOS FINOS 

- EMBALAGEM C/ 170G 

UNI

DAD

E 

539 R$ 5,05 
R$ 

2.721,95 

83 463556 
CHOCOLATE EM PÓ - 

EMBALAGEM C/ 500G 

UNI

DAD

E 

661 R$ 8,86 
R$ 

5.856,46 

84 459077 
AMIDO DE MILHO PURO - 

EMBALAGEM C/ 500G 

UNI

DAD

E 

722 R$ 6,00 
R$ 

4.332,00 

85 407523 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO - EMBALAGEM  

C/ 100 ML 

UNI

DAD

E 

208 R$ 6,77 
R$ 

1.408,16 

86 279329 

FÓSFORO CX C/ 40 

PALITOS - PCT. C/ 10 

CAIXAS 

PAC

OTE 
180 R$ 4,94 R$ 889,20 

87 563916 
ORÉGANO DESIDRATADO 

- EMBALAGEM C/ 250G 

UNI

DAD

E 

155 R$ 16,08 
R$ 

2.492,40 

88 460486 

PALMITO INTEIRO EM 

CONSERVA - 

EMBALAGEM C/ 500G 

UNI

DAD

E 

216 R$ 25,22 
R$ 

5.447,52 

89 462684 

PÊSSEGO EM CALDA - 

EMBALAGEM COM 450 

GRAMAS 

UN 168 R$ 14,41 
R$ 

2.420,88 

90 464758 

SUCO CONCENTRADO DE 

CAJU - EMBALAGEM C/ 

500 ML 

GF 584 R$ 6,15 
R$ 

3.591,60 

91 464751 

SUCO CONCENTRADO DE 

MARACUJÁ - 

EMBALAGEM C/ 500 ML 

GF 654 R$ 9,67 
R$ 

6.324,18 

92 464755 

SUCO CONCENTRADO DE 

UVA - EMBALAGEM C/ 500 

ML 

GF 654 R$ 17,96 
R$ 

11.745,84 

93 459658 
MAIONESE - EMBALAGEM 

C/ 500G 

UNI

DAD

E 

429 R$ 8,19 
R$ 

3.513,51 
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94 464574 
LENTILHA - EMBALAGEM 

C/ 500G 

UNI

DAD

E 

122 R$ 11,30 
R$ 

1.378,60 

95 463904 

LOURO DESIDRATADO 

EM FOLHAS - 

EMBALAGEM C/ NO 

MÍNIMO 250G 

UNI

DAD

E 

129 R$ 17,62 
R$ 

2.272,98 

96 312777 

LEITE CONDENSADO  - 

EMBALAGEM C/ NO 

MÍNIMO 395G 

LT 635 R$ 6,33 
R$ 

4.019,55 

97 464012 
LEITE DE COCO - 

EMBALAGEM COM 200ML 

UNI

DAD

E 

284 R$ 4,70 
R$ 

1.334,80 

98 459663 
CATCHUP - EMBALAGEM 

C/ 400G 

FRA

SCO 
168 R$ 5,00 R$ 840,00 

99 256089 
CHÁ DE CAMOMILA - CX 

C/ 10  SACHÊS 

CAIX

A 
472 R$ 4,89 

R$ 

2.308,08 

100 256088 
CHÁ DE ERVA CIDREIRA - 

CX C/ 10  SACHÊS 

CAIX

A 
472 R$ 4,60 

R$ 

2.171,20 

101 401735 
CHÁ DE ERVA DOCE - CX 

C/ 10  SACHÊS 

CAIX

A 
460 R$ 4,50 

R$ 

2.070,00 

102 462823 
ERVILHA EM CONSERVA - 

EMBALAGEM C/ 200G 
LT 302 R$ 4,00 

R$ 

1.208,00 

103 462678 
GOIABADA (DOCE) - 

EMBALAGEM C/ 1KG 
KG 546 R$ 13,00 

R$ 

7.098,00 

104 463698 

AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM - LATA/VIDRO C/ 

500 ML 

UNI

DAD

E 

475 R$ 34,00 
R$ 

16.150,00 

105 446019 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

INSTANTÂNEO, 

EMBALAGEM C/ NO 

MÍNIMO 400G. O 

PRODUTO DEVERÁ TER 

BOA SOLUBILIDADE. 

UNI

DAD

E 

2.220 R$ 14,00 
R$ 

31.080,00 

106 237916 
COCO RALADO - 

EMBALAGEM C/ 100G 

UNI

DAD

E 

372 R$ 4,90 
R$ 

1.822,80 

107 462601 
CREME DE LEITE - 

EMBALAGEM C/ 300G 
LT 635 R$ 7,97 

R$ 

5.060,95 

108 446535 
DOCE DE LEITE - 

EMBALAGEM C/ 400G 
LT 455 R$ 11,00 

R$ 

5.005,00 

LOTE 4 – CARNE 
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109 447384 ACÉM MOÍDO/PICADO KG 769 R$ 30,22 
R$ 

23.239,18 

110 447493 BUCHO BOVINO KG 24 R$ 15,63 R$ 375,12 

111 447733 CARNE SECA (FATIADA) KG 88 R$ 48,79 
R$ 

4.293,52 

112 447741 
COSTELA SUÍNA 

SALGADA 
KG 46 R$ 22,51 

R$ 

1.035,46 

113 447429 
COXÃO MOLE (CHÃ EM 

BIFE) 
KG 780 R$ 39,87 

R$ 

31.098,60 

114 447487 FÍGADO BOVINO (BIFE) KG 48 R$ 15,88 R$ 762,24 

115 447442 LAGARTO PLANO KG 532 R$ 37,36 
R$ 

19.875,52 

116 447715 
LINGUIÇA FINA DE 

PORCO 
KG 168 R$ 27,76 

R$ 

4.663,68 

117 449182 LINGUIÇA CALABRESA KG 336 R$ 26,05 
R$ 

8.752,80 

118 480968 LINGUIÇA DE PERNIL KG 172 R$ 22,53 
R$ 

3.875,16 

119 449182 LINGUIÇA PAIO KG 118 R$ 29,08 
R$ 

3.431,44 

120 447871 LOMBO SUÍNO (BIFE) KG 1184 R$ 22,55 
R$ 

26.699,20 

121 447744 LOMBO SUÍNO SALGADO KG 84 R$ 26,07 
R$ 

2.189,88 

122 444782 MORTADELA FATIADA KG 62 R$ 18,70 
R$ 

1.159,40 

123 447496 
MÚSCULO BOVINO 

(CUBO) 
KG 1188 R$ 30,45 

R$ 

36.174,60 

124 447450 PATINHO BOVINO (BIFE) KG 1992 R$ 39,71 
R$ 

79.102,32 

125 447395 PEITO BOVINO KG 84 R$ 28,96 
R$ 

2.432,64 

126 447597 
PEITO DE FRANGO (COM 

OSSO) 
KG 383 R$ 14,93 

R$ 

5.718,19 

127 447595 
PEITO DE FRANGO (SEM 

OSSO) 
KG 1232 R$ 17,96 

R$ 

22.126,72 

128 447793 PEITO DE PERU FATIADO KG 62 R$ 49,46 
R$ 

3.066,52 

129 448897 PEIXE  (FILE DE MEDUSA) KG 1117 R$ 36,39 
R$ 

40.647,63 
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130 447525 
PERNIL SUÍNO (SEM 

OSSO) 
KG 492 R$ 23,02 

R$ 

11.325,84 

131 447774 
PRESUNTO SEM CAPA DE 

GORDURA (FATIADO) 
KG 338 R$ 29,38 

R$ 

9.930,44 

132 447720 SALSICHA TIPO HOT DOG KG 262 R$ 13,29 
R$ 

3.481,98 

133 447632 SOBRECOXA DE FRANGO KG 2226 R$ 17,61 
R$ 

39.199,86 

134 447666 
TOUCINHO DEFUMADO 

BACON 
KG 182 R$ 28,77 

R$ 

5.236,14 

Valor Total Estimado R$ 964.173,53 

 

Cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente 

contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e Logística, na ocasião 

da pesquisa de preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de 

Processos, Contratos e Convênios desta Secretaria, para fins de utilização como parâmetro 

para o futuro certame. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Aquisição, sob demanda, de Gêneros Alimentícios, para atender a necessidade da Gerência 

de Saúde Mental, pelo período de 1 (um) ano.  

 

Trata-se de um objeto indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde. A aquisição irá 

compor com o estoque de Gêneros Alimentícios, como Hortifrutigranjeiro, Laticínios, Cereais 

Estocáveis e Carne, itens necessários para a alimentação dos usuários das unidades e de seus 

diversos funcionários que desenvolvem as diversas ações de saúde das unidades. Diante disto, a 

Secretaria Municipal de Saúde no Intuito de garantir todos os requisitos mínimos de 

Infraestrutura, e de preservar os direitos de todos os que utilizam as unidades, faz-se necessária a 

aquisição dos itens que irão compor o estoque de Gêneros Alimentícios. 

 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

 

Quanto à adoção do critério de julgamento de menor preço global por lote, para a aquisição de 

Gêneros Alimentícios, a Administração entende por adequada a escolha considerando 

presumida inconveniência de a Administração possuir vários fornecedores, com maior 

probabilidade da ocorrência de transtornos referentes as entregas separadas, descontínuas e 

não sincronizadas, que em nada contribuem para o alcance do interesse público. 

Complementamos os argumentos desta Administração no sentido da inconveniência da 

contratação de inúmeros fornecedores no controle/fiscalização de diversos pedidos e datas de 

entrega, fatos passíveis de ocasionar prejuízo aos destinatários dos produtos, neste caso, as 

pessoas atendidas nas unidades de saúde. 
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Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, 

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, 

porém, não é garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido 

será de acordo com a necessidade demandada pelas unidades requisitantes. 

 

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

via registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço global por lote. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Mediante nossa análise, apontamos para o não parcelamento do objeto, uma vez que detectamos 

que o conjunto dos itens a serem fornecidos devem estar sob a mesma responsabilidade do 

contratado, com execução de etapas interligadas e não isoladas, vislumbrando a realização de 

uma única licitação e adjudicação em um único lote distinto, dado o entendimento pela 

administração de inviabilidade técnica e econômica no parcelamento do objeto. Quanto à adoção 

do critério de julgamento de menor preço global por lote, para a aquisição de Gêneros 

Alimentícios, a Administração entende por adequada a escolha considerando presumida 

inconveniência de a Administração possuir vários fornecedores, com maior probabilidade da 

ocorrência de transtornos referentes as entregas separadas, descontínuas e não sincronizadas, que 

em nada contribuem para o alcance do interesse público. Complementamos os argumentos desta 

Administração no sentido da inconveniência da contratação de inúmeros fornecedores no 

controle/fiscalização de diversos pedidos e datas de entrega, fatos passíveis de ocasionar prejuízo 

aos destinatários dos produtos, neste caso, as pessoas atendidas nas unidades de saúde. 

 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO 

 

Os resultados pretendidos do presente estudo, visa a aquisição, sob demanda, de Gêneros 

Alimentícios, para atender a necessidade da Gerência de Saúde Mental, objeto este que irá 

compor com o estoque, como Hortifrutigranjeiro, Laticínios, Cereais Estocáveis e Carne, itens 

necessários para a alimentação dos pacientes e dos funcionários que desenvolvem as diversas 

ações de saúde das unidades. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

As unidades requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para viabilizar a 

contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os 

equipamentos/estruturas necessárias. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do 

presente feito. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Só será admitida a oferta dos itens/grupos originados da produção de agricultores 

familiares, das suas organizações, de empreendedores familiares rurais e dos demais 

beneficiários da Lei n. 11.326, de 2006. 

 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 986/1969. 

 

Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de 

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção 

Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA). 

 

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional 

(RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e e Instrução Normativa nº 75, de 8 de 

outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos ( RDC nº 

326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de 

embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de 

gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999). 

 

Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 239, 

de 26 de julho de 2018, da ANVISA. 

 

 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Considerando se tratar de que o objeto é enquadrado como bem comum, o qual é solicitado todos 

os anos pela administração. 

 

Considerando a essencialidade do objeto para o devido funcionamento das unidades requisitantes. 

 

Considerando os documentos complementares acostados ao presente. 

 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar, 

conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO 

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 
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Nova Friburgo/RJ, 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Igor Faria de Jesus 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS 

Mat. 063.036 

 

 

 

APOIO TÉCNICO: 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 
Flávia Pinheiro Teixeira 

Gerente de Saúde Mental 

Mat.: 112.098 

 

 

Ciente, de acordo: 

 

 

 

 

 

 

GABRIEL COSTA WENDERROSCHY 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 063.454 
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